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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA SAÚDE

Portaria n.o 993-A/98

de 24 de Novembro

O Decreto-Lei n.o 117/98, de 5 de Maio, veio esta-
belecer o regime remuneratório experimental dos médi-
cos da carreira de clínica geral que prestam serviço nos
centros de saúde do Serviço Nacional de Saúde, pre-
vendo a respectiva regulamentação por portaria, desig-
nadamente para efeitos de determinação da remu-
neração.

Assim, ao abrigo do artigo 13.o do Decreto-Lei
n.o 117/98, de 5 de Maio:

Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças,
Adjunto e da Saúde, o seguinte:

1.o As actividades previstas a desenvolver pelos médi-
cos abrangidos pelo regime remuneratório estabelecido
pelo Decreto-Lei n.o 117/98, de 5 de Maio, tendo em
conta a dimensão da lista ponderada pelos factores cor-
respondentes aos grupos etários, são as constantes do
mapa I anexo à presente portaria.

2.o O número de horas suplementares semanais de
acordo com a dimensão corrigida da lista pelos factores
de ponderação e actividades específicas previstos no
artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 117/98, 5 de Maio, é o
constante do mapa II anexo à presente portaria.

3.o Os coeficientes previstos nos artigos 10.o, 11.o e
12.o do Decreto-Lei n.o 117/98, de 5 de Maio, são os
constantes do mapa III anexo à presente portaria.

Presidência do Conselho de Ministros e Ministérios
das Finanças e da Saúde.

Assinada em 12 de Novembro de 1998.

Pelo Ministro das Finanças, João Carlos da Costa Fer-
reira da Silva, Secretário de Estado do Orça-
mento. — Pelo Ministro Adjunto, Fausto de Sousa Cor-
reia, Secretário de Estado da Administração Pública e
da Modernização Administrativa. — A Ministra da
Saúde, Maria de Belém Roseira Martins Coelho Henri-
ques de Pina.

MAPA I

Domicílios mensais

Dimensão ponderada
da lista (número

de unidades)

Consultas
a disponibilizar
semanalmente

Horas
semanais

de consulta
geral

(número
mínimo)

Número
mínimo

Número
máximo

para efeitos
de remune-

ração

– 1 852 84 99 20 4 17
1 853 1 905 86 102 21 4 18
1 906 1 958 89 105 22 4 18
1 959 2 011 91 107 23 4 19

Domicílios mensais

Dimensão ponderada
da lista (número

de unidades)

Consultas
a disponibilizar
semanalmente

Horas
semanais

de consulta
geral

(número
mínimo)

Número
mínimo

Número
máximo

para efeitos
de remune-

ração

2 012 2 064 93 110 24 4 19
2 065 2 117 96 113 25 4 20
2 118 2 170 98 116 26 4 20
2 171 2 223 100 119 27 4 21
2 224 2 276 103 122 28 4 21
2 277 2 329 105 124 29 5 21
2 330 2 382 108 127 30 5 22
2 383 2 435 110 130 31 5 23
2 436 2 488 112 133 32 5 23
2 489 2 541 115 136 33 5 24

MAPA II

Dimensão corrigida da lista (número de unidades) Horas suplementares
semanais

– 1 852 –
1 853 1 905 +1
1 906 1 958 +2
1 959 2 011 +3
2 012 2 064 +4
2 065 2 117 +5
2 118 2 170 +6
2 171 2 223 +7
2 224 2 276 +8
2 227 2 329 +9
2 330 2 382 +10
2 383 2 435 +11
2 436 2 488 +12
2 489 2 541 +13
2 542 2 594 +14
2 595 2 647 +15
2 648 2 700 +16
2 701 2 753 +17
2 754 2 806 +18
2 807 – +19

MAPA III

Tipo de remuneração Coeficiente

0,03Remuneração associada à dimensão e
características da lista (n.o 1 do ar-
tigo 10.o do Decreto-Lei n.o 117/98,
de 5 de Maio).

0,007Remuneração associada à realização
de cuidados domiciliários (artigo 11.o
do Decreto-Lei n.o 117/98, de 5 de
Maio).

Dias úteis e
sábados,
até às 13
horas.

Sábados, após
as 13 horas,
domingos
e feriados.

Remuneração associada ao alarga-
mento do período de cobertura
assistencial (artigo 12.o do Decreto-
-Lei n.o 117/98, de 5 de Maio).

0,05 0,06
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